
CAMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA 

ATA DA 30º SESSÃO ORDINÁRIA DO 3º PERÍODO LEGISLATIVO DA 23º 

LESGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-ESTADO DO MARANHÃO- 

2026. 

Aos onze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e seis (11/06/2026), às 16:00h, 

reuniram-se no Plenário João Batista Barros do Palácio Legislativo Francisco Almeida 

Cameiro da Câmara Municipal de Chapadinha Estado do Maranhão, os Senhores 

Vereadores (as) para a Sessão Ordinária sob a presidência do Vereador Sr. Ranildo de 

Souza Santos e tendo o secretariado composto pelos Vereadores, a 1º Secretária: 

Abdoanes Lago da Cruz e o 2º Secretário: Antônio Gedeão Siqueira Neto. Ato contínuo, 

o Senhor Presidente, em nome do povo e pedindo a proteção de Deus, declarou aberta a 

sessão. Em seguida, o senhor Presidente solicitou a 1º Secretária que fizesse a leitura das 

matérias contidas no PEQUENO EXPEDIENTE, por não haver matéria, o Presidente 

passou para os oradores inscritos, passando o uso da palavra para o Vereador Kaio Aguiar 

que iniciou saudando todos os presentes, o Vereador destacou a realizagiio da Semana da 

Enfermagem promovida pelo Conselho Regional de Enfermagem (COREN), ressaltando 

a importancia dos profissionais da enfermagem, especialmente durante o periodo da 

pandemia. Também parabenizou a conselheira chapadinhense Nelciane Mesquita pela 

representatividade da categoria e manifestou apoio aos projetos que instituem a Semana 

Municipal da Enfermagem e o Dia Municipal da Enfermagem Empreendedora no 

municipio de Chapadinha. Dando continuidade, por ndo haver mais oradores inscritos o 

Senhor Presidente passou para a ORDEM DO DIA, solicitando a 1* Secretéria que 

fizesse a chamada dos vereadores (as) presentes; Raimundo Juvenal dos Santos Filho, 

Maria Alice Cardozo Conceição de Lima, Marinette Ferreira Lima, Kaio de Aguiar 

Douro, José Ribamar Oliveira dos Santos, Luis Silva Abreu, Itamar Macedo e Bruno 

Viana dos Santos. Ato continuo, Vereadores ausentes com falta justificada: José Faria da 
Costa, Hellen Cristina Lopes, Vânia Cristina Lopes, Antonio Nascimento Femandes,\i 
Irenildes Portela Teles e Isalena Maria Alves Carvalho de Aguiar. Dando continuidade, 
o Senhor Presidente solicitou o 2º secretário que fizesse a leitura da ATA da sessão 

anterior que depois de lida o Presidente colocou em discussão, em votação a Ata foi à 
aprovada por unanimidade. Prosseguindo, o Presidente solicitou a 1º secretária que 
fizesse a leitura das matérias contidas na ordem do dia, a qual foi lido, Parecer de nº 
29/2026, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, dado ao Projeto de 

Resolução de nº 01/2026, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a alteração do 
artigo 14 do Regimento Intermno da Câmara Municipal de Chapadinha Maranhão e daª 
outras.providências. Ato contínuo, Parecer de nº 30/2026, da Comissão de Constituição, * 
Justiça e Redação Final, dado ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 
01/2026, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a alteração dos dispositivos da 
Lei Orgânica do Município referentes à renovação da Mesa Diretora da Câmara 
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Municipal e à ausência do prefeito e vice-prefeito do município por períod
o inferior a 15 

dias e da outras providências. Logo após, o Presidente colocou os referidos proj
etos, em 

discussão, em votação, foram aprovados por unanimidade. Em seguida, por 
não haver 

mais matérias, o Presidente passou para o GRANDE EXPEDIENTE, solicitando a 1º 

Secretária que fizesse a leitura das matérias contidas, a qual no momento foi lido, Proj
eto 

de Lei nº 05/2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o poder execu
tivo 

municipal a doar bem imóvel público à defensoria pública do estado do maranhão para a 

construção de sua sede institucional no município de chapadinha, declara a reversão de 

imóvel por descumprimento de encargo social, fixa prazo de 180 dias para a restituição 

de lote anterior, revoga as leis municipais de n°1.334/2020 e nº 1.433/2024 e da outras 

providências. Em sequência, Projeto de Lei de nº 07/2026, de autoria coletiva dos 

vereadores, que institui o Dia Municipal da Enfermagem Empreendedora no Município 

de Chapadinha e da outras providências. Logo após, Projeto de Lei nº 08/2026, de autoria 

coletiva dos vereadores, dispõe sobre a instituição da Semana Municipal da Enfermagem 

no Município de Chapadinha e da outras providências. Na sequência, o Senhor Presidente 

encaminhou os referidos Projetos para as comissões competentes. Em seguida, por não 

haver mais matérias o Senhor Presidente passou para os oradores inscritos passando o uso 

da palavra para o Vereador Luís Barbeiro, que iniciou saudando todos os presentes, o 

Vereador destacou a abertura oficial do São João de Chapadinha e a reinauguração da 

Praça do Povo, ressaltando os investimentos realizados pela administração municipal em 

infraestrutura, organização, cultura e segurança do evento. Enfatizou a importância da 

festa para a valorização da cultura local e para o fortalecimento da economia do 

município. O vereador também comentou sobre a realização do II Fórum Municipal de 

Resíduos Sólidos, destacando os debates relacionados à gestão ambiental, educação 

ambiental, reciclagem, inclusão dos catadores e sustentabilidade. Defendeu a participação 

conjunta do poder público e da sociedade na preservação ambiental e na destinação 

adequada dos resíduos sólidos. Por fim, manifestou posicionamento em defesa da gestãó 

municipal diante de críticas divulgadas nas redes sociais relacionadas à organização do 

São João, ressaltando a importância da segurança pública durante o evento e defendendo 

as ações desenvolvidas pela administração municipal. Por fim, o Senhor Presidente 

agradeceu a presença de todos os presentes e acompanhantes da sessão e por não haver 

mais nada a tratar, declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada está ATA, que depois 

de lida e aprovada será assinada pela Mesa, Eu Antônio Gedeão Siqueira Neto redigi 

como 2º secretário e Erika Erly de Sousa transcreveu como Secretária Legislativa da 

Câmara Municipal de Chapadinha- MA. Plenário João Batista Barros, do Palácio 

Legislativo, Francisco Almeida Carneiro em 11 de Junho de 2026. 
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/N 
Presidente 

Ranildo de Souza Santos 

1; Secretéria ã g 6 ã Sec:e%f( o 
Abdoanes Lago da Cruz Antônio Gedeão Siqueira Neto 

3 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA — Palácio Legislativo “Francisco Almeida Careiro” — CNPJ: 23.685.001/0001-12- 

Praça Cel. Luiz Vicira, s/n — Centro - CEP: 65500-000 — Chapadinha/MA — Telefone: (98) 98599-0423 — E-mail: 
camara(Qemehapadinha.ma.gov.br 

Digitalizado com CamScanner


